PROJETO DE LEI Nº 1748/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  O TEMPLO AMANHECER DE AVARANO DE PATOS DE MINAS –MG, DA ORDEM ESPIRITUALISTA CRISTÃ VALE DO AMANHECER

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o  Templo Amanhecer de Avarano de Patos de Minas – MG, da Ordem Espiritualista Cristã Vale do Amanhecer, sociedade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.205 de 28 de junho de 1993.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de março de  2002.
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JUSTIFICATIVA:


A matéria em pauta visa tão somente alterar o nome da entidade que foi declarada de utilidade pública pela Lei 3.205, de 28 de junho de 1993, como Templo Rêro do Amanhecer.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de março de 2002.

